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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 29 DE MARÇO 2011.






Aos vinte e nove dias do mês de março de 2011, às dez horas e vinte minutos, na Sala de Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a quarta reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Wellington Luiz. O Presidente informa que o Deputado Aylton Gomes justificou a ausência, uma vez que se encontra em atividade legislativa previamente agendada fora da Casa. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Presidente pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, a ata é considerada lida e aprovada sem óbice. A seguir, informa que o Deputado Benício Tavares fez juntar pedido de retirada dos Projetos de Lei Nº 108/07 e 120/07 da pauta desta reunião. Informa que o Regimento Interno admite que o autor assim proceda e acrescenta que, se os demais concordarem, declarará retirados de pauta os projetos referidos. Houve concordância dos membros. O Deputado Chico Leite também distribui cópia aos membros presentes do Memorando n.º 36/2011-CCJ, que foi confeccionado atendendo proposta do Deputado Olair Francisco, encampado pela Comissão, que pediu a elaboração e a divulgação de agenda mensal. O Deputado informa, ainda, que as proposições de concessão de títulos que lhe foram distribuídas serão redistribuidas a outros relatores, com a devida compensação, em razão de sua posição sobre a importância da adoção de critérios regimentais para tais concessões. O Deputado Presidente passa então ao assunto relativo aos pedidos de retirada de pauta por parte de autores. Segundo ele, havia na casa uma cultura de, percebendo que o parecer seria pela inadmissibilidade, o autor pedir a retirada da proposição, com a permissão do Regimento, para só colocá-lo novamente quando tivesse possibilidade política para aprovar a matéria, o que era – e ele afirma não estar imputando o fato a A,B ou C – uma fraude ao trabalho da Comissão. O Deputado propõe, então, que toda vez que um item seja retirado de pauta a pedido do autor, ele só possa voltar se o autor requerer à Secretaria e tal for decidido pelos membros. Como os demais deputados concordaram com a medida, fica estabelecido que, de agora em diante, o procedimento será este. A seguir, o Deputado propõe a retirada de pauta do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6/2007, por não se enquadrar nas hipóteses de continuidade de tramitação, por ter sido rejeitado na comissão de mérito. Com a aquiescência dos demais membros, o Presidente pede à secretaria da Comissão que faça o registro. Por último, o Deputado Chico Leite propõe que somente se faça designação de relator ad hoc quando a falta do relator for injustificada. O Deputado Chico Leite explica, e pede que seja registrado em ata, que o Deputado Aylton Gomes, por motivo de atividade parlamentar fora desta Casa, justificou sua ausência através de memorando. Então os projetos de relatoria do Deputado Aylton Gomes não serão votados, respeitando-se a ausência justificada do colega. Todos os demais concordam com a decisão. A seguir o Presidente coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 21/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatório do Deputado Olair Francisco, que “Dispõe sobre o envio de mensagem promocional denominada torpedo pelas empresas operadoras de telefonia celular e dá outras providências.” O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite, a seguir, passa a presidência da reunião ao Deputado Wellington Luiz, uma vez ser ele relator das seguintes proposições: PROJETO DE LEI Nº 26/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “Dispõe sobre empréstimos concedidos aos servidores públicos do Distrito Federal”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências; O PROJETO DE LEI Nº 36/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “Institui a Semana de prevenção e controle do câncer de pele, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”, teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências; PROJETO DE LEI Nº 248/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “Declara de utilidade pública do Distrito Federal a entidade Favela Produções e Promoções Artístico-culturais”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências; PROJETO DE LEI Nº 870/2008, de autoria do Deputado Brunelli, que “Fica incluído no calendário oficial do Distrito Federal o evento que especifica”. O parecer, pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência; PROJETO DE LEI Nº 1011/2008, de autoria do Deputado Cabo Patrício, que “Institui o sistema de carona solidária no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PROJETO DE LEI Nº 1012/2008, de autoria do Deputado Cabo Patrício, que “Institui semana da carona solidária no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade com emenda supressiva de relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2007, de autoria de vários deputados, que “altera e acrescenta inciso ao art. 6º da Resolução n.º 110, de 1996, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Legislativa”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite retoma a presidência e sugere que se retire da pauta as proposições especificadas abaixo, cuja relatoria é do Deputado Aylton Gomes, por respeito ao parlamentar, uma vez que ele justificou a ausência na reunião de hoje: PROJETO DE LEI Nº 95/2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz, que “Institui política de apoio à leitura no âmbito do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 387/2007, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “Dispõe sobre o lançamento de informações detalhadas relativas à cobrança de tarifas, comissões e demais serviços lançados nos extratos bancários de seus clientes”; PROJETO DE LEI 780/2008, de autoria do deputado Brunelli,que “Fica denominado Praça da Bíblia o logradouro público que especifica”, PROJETO DE LEI Nº 1041/2008, de autoria do Deputado Brunelli, que “Institui o dia do gestor público no âmbito do Distrito Federal, a ser comemorado no dia 14 de maio de cada ano”; PROJETO DE LEI Nº 1223/2009,de autoria do Deputado Rogério Ulysses, que “Dispõe sobre a proibição da cobrança de custas, de qualquer natureza, para a emissão de segunda via de documentos públicos, em razão de furto ou roubo de documentação”; PROJETO DE LEI Nº 1379/2009, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “Dispõe sobre a execução obrigatória do hino de Brasília em todos os eventos esportivos oficiais realizados no âmbito do Distrito Federal”. Também foram retirados de pauta, a pedido do autor, Deputado Benício Tavares, as seguintes proposições: PROJETO DE LEI Nº 108/2007, que “Dispõe sobre A criação do programa de identificação e tratamento da dislexia na rede oficial de ensino do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 120/2007, que “Institui o projeto idoso – viva bem a terceira idade com alimentação no âmbito do Distrito Federal”. O Deputado Chico Leite, a seguir, coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 30/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “Dispõe sobre o atendimento à saúde nas escolas que especifica da rede pública de ensino do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PROJETO DE LEI Nº 887/2008, de autoria do Deputado Pedro do Ovo, que “Dispõe sobre a colocação de placa de advertência no bojo externo do recipiente de gás de cozinha, GLP, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PROJETO DE LEI Nº 1328/2009, de autoria do Deputado Wilson Lima, relatório do Deputado Olair Francisco que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação do preço nos anúncios de venda ou aluguel de bens móveis ou imóveis, publicados nos jornais, revistas e congêneres editados no Distrito Federal” teve o parecer; pela inadmissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A seguir o Deputado Chico Leite coloca em discussão e votação conjunta, por se tratar de conteúdo e parecer semelhante, as seguintes proposições: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 367/2009, de autoria do Deputado Rogério Ulysses, que “Concede título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria Clara Cavalcante Bugarim” e o  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 474/2009, de autoria do Deputado Benedito Domingos, que “Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Joaquim Rodrigues da Silva”. As concessões foram aprovadas por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em votação extrapauta, a seguir, três proposições de autoria do Poder Executivo. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2011, relatório do Deputado Joe Valle, que “Dispõe sobre o parcelamento dos créditos de natureza tributária e não tributária de titularidade do Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos, acolhidas as emendas da CEOF. Houve uma ausência. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2011, relatório do Deputado Olair Francisco, que “Altera a Lei Complementar Nº 4 de 30 de dezembro de 1994, que institui o Código Tributário do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma de emenda do relator, acolhidas as emendas da CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PROJETO DE LEI Nº 172/2011, relatório do Deputado Joe Valle, que “Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, contencioso e voluntário, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências”. O Deputado Chico Leite propôs uma emenda supressiva à proposição, com a finalidade de suprimir o artigo 49. O Deputado Joe Valle, como relator, explica que a inclusão da emenda não é consenso entre a equipe técnica da Casa, de modo que sugere seja esta apresentada em plenário. O Deputado Chico Leite acata a sugestão. O parecer, pela admissibilidade com emendas, acolhidas as emendas da CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente, Deputado Chico Leite, informa que recentemente foi vítima de um ataque contra sua honra realizado pelo ex Governador José Roberto Arruda, com o objetivo vil de desqualificar seu acusador. O Parlamentar diz que colocou à disposição da Casa todos seus dados pessoais para que providências sejam tomadas, aduzindo que quem teme investigação são os corruptos e que as pessoas de bem não a temem. Diz, ainda, que ouviu, aqui e ali, dizerem que deveria deixar a Presidência da CCJ. Quanto a isso, o Deputado diz ter absoluto desprendimento e indaga aos colegas se acham que deve deixá-la, em razão desse fato. Manifestando-se, o Deputado Joe Valle declara acompanhar a vida parlamentar do Deputado Chico Leite e, muito antes de vir para esta Casa, já o admirava pela sua seriedade, presteza de trabalho e pela sua ética. Diz que quando não se tem competência para disputar no âmbito do bem, essa disputa é levada para um espaço onde os parlamentares desta Comissão não militam, que é o espaço das sombras e da escuridão. O Deputado Joe Valle acrescenta que, caso o Deputado Chico Leite se licencie do seu cargo à frente da Comissão, ele também o fará. Diz, ainda, que em qualquer fórum fará sua defesa veementemente e pede que ele continue como presidente desta Comissão. Continuando, o Deputado Wellington Luiz diz que oferece seu voto de solidariedade pela história de vida do Deputado Chico Leite, que o faz publicamente, mas como policial sugere que se faça investigação, porque a investigação é a alma da verdade, uma vez que se conhece a credibilidade do denunciante e a história e o caráter do denunciado. O Parlamentar declara-se contrário à proposta absurda de o Deputado Chico Leite abandonar a Comissão e que, em hipótese alguma, pode imaginá-lo fora desta Presidência. O Deputado Olair Francisco considera que este assunto nem deveria estar sendo discutido. O Deputado acrescenta que este tema nunca foi objeto de discussão por parte dos integrantes desta Comissão. O Parlamentar diz saber que a vida do Deputado Chico Leite é como a Bíblia: aberta. Oferece sua admiração e seu respeito. A reunião é encerrada às onze horas e quarenta e três minutos. Eu, Alba Luge Magalhães, servidora da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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